
PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 753, DE 2012

De autoria do Deputado Baleia Rossi, o projeto em epígrafe pretende dar a denominação de “José Vilela de Andrade Junior” ao trecho da Rodovia Anhanguera até a Rodovia SP 255, no 

Município de Luiz Antônio.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado.

Do exame da matéria, constatamos que, segundo informação prestada pelo Departamento de Estradas de Rodagem – DER/SP, às fls. 4, tal trecho rodoviário já recebeu a denominação patronímica de “Deputado Cunha Bueno”, através do Decreto n° 18.866, de 1982.

Embora a existência de norma anterior não represente óbice formal ao andamento da presente propositura, é inegável que, sob o ponto de vista técnico, ela se mostre desnecessária, visto que o referido trecho já tem denominação, e também inconveniente, por desprestigiar o atual homenageado, Deputado Cunha Bueno.

Assim, acreditamos que a almejada medida encontra-se em oposição ao princípio da razoabilidade, pois não nos parece sensata a alteração da referida denominação, vigente e sinalizada há mais de 30 anos e, portanto, consolidada entre a população.

Ademais, cumpre-nos salientar que o DER/SP opõe-se à mudança em questão, o que nos leva a entender que o citado trecho rodoviário não está em condições de receber denominação e, destarte, contraria o disposto no artigo 1°, inciso I, alínea “c” da Lei n° 14.707, de 2012 (que dispõe sobre denominações na esfera estadual), a qual exige “documento referente ao próprio a ser denominado, expedido pelo órgão responsável, no qual conste que o prédio, rodovia ou repartição pública pertence ao Estado e está em condições de receber denominação, bem como sua exata localização”.

Diante de todo o exposto, nosso parecer é contrário à aprovação do Projeto de lei n° 753, de 2012.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO AFONSO LOBATO

     Relator 
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